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Objetivos

� O objetivo deste estudo será registrar algumas considerações
sobre as origens históricas dos Contratos.

� Através de uma visão atual, procura-se apresentara sua� Através de uma visão atual, procura-se apresentara sua
evolução dentro do contexto histórico-social e o que se pode
esperar do futuro, no que tange as relações entre credores e
devedores.
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Conceito Jurídico de Contrato

� Contrato é sinônimo de operação econômica, porém, com
uma acepção mais ampla.

� O Conceitojurídico de contratoé o que dá formalidadea� O Conceitojurídico de contratoé o que dá formalidadea
operação econômica, ou seja, a circulação de riquezas, embora,
não se limita somente a essa operação.



Evolução Histórica do Contrato

� O Brasil, teve por base o sistema de leis romano-germânico,
ou seja, cominfluência do Direito Romano, que era dotado de
grande rigor formalista.

� Na época o contrato não era visto como meio regulador para
qualquer operação econômica, pois o mero acordo de vontades
não era suficiente para criar as obrigações.



Evolução Histórica do Contrato

� Nesse período, alguns contratos denominados pacta e
destituídos de fórmula, eramaceitos, porémnão tutelados.

� Ou seja, nessescontratoso credor não poderia exigir a� Ou seja, nessescontratoso credor não poderia exigir a
prestação emjuízo, mas caso recebesse a prestação poderia retê-
la.



Evolução Histórica do Contrato

� No Direito Romano utilizava-se três vocábulos para
designar fenômenos semelhantes, erameles: convenção,
contrato e pacto.

� A convenção era gênero e as espécies eramo contrato e o
pacto.



Evolução Histórica do Contrato

� Os contratos eramconvenções normatizadas, protegidas
pela via actio, e divididos emlitteris, res e verbis dada a
peculiaridade da fórmula de cada um.

� A proteção judicial desses contratos era feitas através doius
civile, podendo reclamarvia actiosua execução.



Evolução Histórica do Contrato

� Litteris era aquele que exigia inscrição no livro do credor
(denominado decodex).

� Ressefaziapelasimplestradiçãoefetivadacoisa.� Ressefaziapelasimplestradiçãoefetivadacoisa.

� Verbis, se celebrava pela troca de expressões orais, por
exemplo, umritual religioso.



Evolução Histórica do Contrato

� O pacto era umacordo que não estava previsto emlei, não
exigia forma especial e não tinha a proteção daactio.

� O rigor formalista desseperíodo foi atribuído a pouca� O rigor formalista desseperíodo foi atribuído a pouca
utilização da escrita e pela alta carga religiosa da sociedade, já
que, o contrato só seria protegido pelos deuses se observasse a
forma prescrita.



Evolução Histórica do Contrato

� No Direito Romano pós-clássico, alguns pactos mais
utilizados, tais como: compra e venda, locação, mandato e
sociedade, foi conferida a proteçãovia actio.

� Essa categoria de contrato passou a ser denominada
contractus solo consensu, já que não requeria formalidade
bastando a declaração de vontade das partes.



Evolução Histórica do Contrato

� Os demais contratos que não estavamprevistos nas
categoriasLitteris, Res, Verbis e Solo Consensu, não eram
considerados contratos, porque não se gerava uma obrigação
civil, masapenasumaobrigaçãonatural.civil, masapenasumaobrigaçãonatural.

� No Direito Romano o contrato era uminstrumento para se
criar obrigações e não para modificá-las ou extingui-las.



Evolução Histórica do Contrato

� Para modificar ou extinguir obrigações, utilizava-se dos
pactos,pacta adiecta(acordos adicionais).

� A pactaadiectageravaobrigaçãocivil, masa suaoposição� A pactaadiectageravaobrigaçãocivil, masa suaoposição
não se dava pelaactioe simpelaexceptio.

� Caso o credor exercesse o contrato pelaactio
desconsiderando o pactuado napacta adiectao devedor poderia
opor aactio (ação) pelaexceptio(exceção).



Evolução Histórica do Contrato

� O Direito Medieval sofreu forte influência do Direito
Romano, Canônico e Germânico costumeiro apresentando
parte do formalismo do Direito Romano.

� Como crescimento da economia mercantil esse formalismo
contratual passou a ser umentrave para as contratações, que
cada vez erammais rápidas.



Evolução Histórica do Contrato

� Tornou-se, comum, no instrumento contratual, constar que
as fórmulas foramcumpridas, mesmo que, na prática, não
fossemrealizadas e tambéma fazer umjuramento commotivos
religiososparadarforçaàquelecontrato.religiososparadarforçaàquelecontrato.

� Outro aspecto importante, por influência do Direito
Canônico era considerar o descumprimento do contrato uma
mentira, que na época era tida como umpecado, onde o
indivíduo deveria ser condenado.



Evolução Histórica do Contrato

� O contrato, conforme se apresenta na atualidade, foi fruto 
do jusnaturalismo e do nascimento do capitalismo. 

� Na antiguidade, o indivíduo era determinado pelo grupo em � Na antiguidade, o indivíduo era determinado pelo grupo em 
que estava inserido e pela função que exercia dentro deste 
grupo, com o surgimento do capitalismo, ele passou a ser 
determinado, por sua vontade autônoma, e o contrato o meio 
mais utilizado para fazer valer essa vontade.



Evolução Histórica do Contrato

� Com a expansão do capitalismo, no século XIX, o direito
dos contratos passou a exercer umpapel ideológico na
sociedade.

� Era necessário que não houvesse impedimentos para a
circulação de riquezas, assimforam desenvolvidas algumas
teorias para fundamentar essa ideologia.



Evolução Histórica do Contrato

� A principal ideia traçada nesse período era a da liberdade de
contratar.

� O sujeito estava livre para escolher contratar ou não� O sujeito estava livre para escolher contratar ou não
contratar, escolher o seu parceiro contratual, alémde estabelecer
o conteúdo do contrato.



Evolução Histórica do Contrato

� Por essa noção de vontade e para dar segurança ao tráfego
econômico, perfaz-se a ideia de que o contrato, emanado de
uma vontade livre, faz lei entre as partes, o chamadopacta sunt
servanda.servanda.

� Aquele que por sua vontade celebrou contrato deve executá-
lo, já que ninguémestá obrigado a contratar.



Evolução Histórica do Contrato

� A dogmática do direito nesse período, garantindo a igualdade formal,
constrói a noção de um conjunto de normas, sistematicamenteorganizadas
que regrasse toda a vida de um indivíduo em suas relações privadas, de
modo, completo e coeso. Surgem as grandes codificações, dentre elas:

� Código Civil francês ou Code Civil; e

� Código Civil da Alemanha,Bürgerliches Gesetzbuchou BGB



Evolução Histórica do Contrato

� Com a revolução industrial que se inicia no século XVIII, o contrato
passa a sofrer inúmeras mudanças.

� No fim do século XIX com o desenvolvimento industrial iniciou-se um
novo modelo de coletividade comumente denominada sociedade de
consumo.



Evolução Histórica do Contrato

� O contrato modificou-se novamente e passou de umcontrato
pessoalizado, no qual, era possível se discutir as cláusulas
contratuais, a ummodelo impessoalizado, massificado e
objetivizado.objetivizado.

� O capitalismo avançou e o ato de contratar passou a ser cada
vez mais rápido.



Evolução Histórica do Contrato

� Surge, então, o contrato por adesão, no qual as cláusulas contratuais já
estavam previamente estabelecidas, bastando uma das partes aderir ou não a
esse contrato, ou seja, não se discutia o conteúdo dessas cláusulas
contratuais, simplesmente as aceitava.

� Com essa modificação o contrato passou a ser um instrumento de poder
e de opressão, onde o Estado passou a intervir.



Evolução Histórica do Contrato

� O direito civil e outros ramos do direito privado, tais como,
o direito empresarial e o direito do trabalho tiveramuma
profunda intervenção por parte do Estado.

� A mudança ocorrida nas contratações modificou a
perspectiva do direito contratual, não se garantindo somente a
vontade das partes, mas dada a velocidade das contratações e a
consequente impessoalidade, garantindo tambéma segurança e
estabilidade das contratações.



Evolução Histórica do Contrato

� Assim, ao se ter umconflito entre a vontade interna
(psicológica) e a vontade declarada (aquela que é exteriorizada),
prevalece a vontade declarada, de modo a dar segurança as
contrataçõesrealizadas.contrataçõesrealizadas.

� Passa-se da teoria da vontade para a teoria da declaração.

� Assim, se no modelo liberal de contrato o ponto central da
teoria era a vontade, no modelo social passa a ser o interesse
social.



Evolução Histórica do Contrato

� No processo de modernização do Direito Civil valeram-se a
doutrina e a jurisprudência da técnica legislativa conhecida
como ‘cláusula geral’, de origemgermânica, muito bem
exemplificadapelaconhecidafunçãosocialdapropriedade,queexemplificadapelaconhecidafunçãosocialdapropriedade,que
temmatriz constitucional expressa.



Evolução Histórica do Contrato

� Nesse sentido, se a livre iniciativa deve ser exercida em 
consonância com a função social da propriedade (art. 170 III 
da CF), o contrato, enquanto segmento dinâmico, também se 
acha afetado, ainda que implicitamente, por essa mesma acha afetado, ainda que implicitamente, por essa mesma 
cláusula geral.
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Evolução Histórica do Contrato

� O princípio da função social do contrato, insculpido no
artigo 421 do Código Civil de 2002, é um‘mandado de
otimização’, sendo certo que a ‘função social’ é umfator
limitativo da liberdadede contratar,inclusive no que se referelimitativo da liberdadede contratar,inclusive no que se refere
ao próprio conteúdo contratual.



Evolução Histórica do Contrato

� No contexto da civilística constitucional, o contrato deve
efetivar a sua função social, ou seja, servir como instrumento
de circulação da riqueza, mas tambémrealizar o ideal de
JustiçaSocial,namedidaemquetutelea dignidadedapessoaJustiçaSocial,namedidaemquetutelea dignidadedapessoa
humana, por ser este o valor supremo da Constituição Federal.



Evolução Histórica do Contrato

� A função social do contrato retrata a preocupação do
legislador deste novo século, buscando, primordialmente,
assegurar o equilíbrio entre as partes contratantes.

� Estabelece o artigo 422 do Código Civil brasileiro de 2002,
in verbis:
� “Os contratantes são obrigados a guardar, assimna
conclusão do contrato, como emsua execução, os princípios de
probidade e boa-fé.”



Evolução Histórica do Contrato

� A liberdade contratual é, semdúvida, a expressão mais
relevante do princípio da autonomia da vontade, que, não está
abolida coma reformulação da teoria das obrigações e dos
contratosnoCódigoCivil brasileirode2002.contratosnoCódigoCivil brasileirode2002.



Evolução Histórica do Contrato

� Com este texto legal, a boa-fé objetiva transformou-se, na legislação
brasileira, em dever jurídico, em cláusula geral implícitaem todos os
contratos, exigindo dos contratantes uma efetiva conduta honesta, leal e
transparente.

� A boa-fé é o cerne ou a matriz da eticidade, que não existe sem o
elemento psicológico da intenção ou do propósito de guardarfidelidade ou
lealdade ao contratado.



Evolução Histórica do Contrato

� Pode-se, desta forma, afirmar que a boa-fé é uma das
condições essenciais da atividade ética e jurídica,
caracterizando-se pela sinceridade e pela probidade de todos
aquelesquedelaparticipam.aquelesquedelaparticipam.

� Fácil concluir que no ordenamento jurídico brasileiro de
2002, a eticidade, representada pela boa-fé, simboliza o
imperativo do que no plano psicológico se pôs como intenção
leal e sincera, imprescindível e essencial à juridicidade do
contrato.



Origem Etimológica

� O verbocontrahereconduz acontractus, que traz o sentido
de ajuste, convenção ou pacto, sendo umacordo de vontades
criador de direitos e obrigações.

� É o acordo entre duas ou mais pessoas para umfim
qualquer.

� É o trato emque duas ou mais pessoas assumemcertos
compromissos ou obrigações, ou asseguramentre si algum
direito.
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Conceito de Contrato

� Na definição de Ulpiano contrato“est pactio duorum pluriumve in idem
placitum consensus”, que em vernáculo significa“o mútuo consenso de
duas ou mais pessoas sobre o mesmo objeto”.

� Para De Plácido e Silva, contrato derivado do latim contractus, de
contrahere, possui o sentido de ajuste, convenção, pacto, transação.



Conceito de Contrato

� Clóvis Beviláqua:“Contrato é o acordo de vontade de duas
ou mais pessoas coma finalidade de adquirir, resguardar,
modificar ou extinguir direito”.

� Orlando Gomes:“Contrato é, assim, o negócio jurídico
bilateral, ou plurilateral, que sujeita as partes à observância de
conduta idônea à satisfação dos interesses que regularam”.



Conceito de Contrato

� Na concepção moderna contrato é negócio jurídico
bilateral ou plurilateral que gera obrigações para as
partes, que convencionam, por consentimento recíproco,
a dar, fazer ou não fazer alguma coisa, verificando,a dar, fazer ou não fazer alguma coisa, verificando,
assim, a constituição, modificação ou extinção do vínculo
patrimonial.



Considerações Finais

� Diante dessas considerações, resta dizer que:

“Promessas são apenas palavras até começarem a ser 
cumpridas por nossas atitudes...”cumpridas por nossas atitudes...”
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Muito obrigada pela atenção!

A Imaginação é tudo.
É uma prévia das próximas atrações da vida...É uma prévia das próximas atrações da vida...

Pense nisso!!!

Profª. MSc. Maria Bernadete Miranda


